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Nota da Assessoria Jurídica sobre o 
indeferimento do cumprimento de sentença

INDEFERIDO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA DOS 26,05%

Na última sexta-feira (09 de 
maio), o Ministro Gilmar Men-
des negou provimento ao pe-
dido de cumprimento de sen-
tença formulado pelo SINTFUB 
com relação aos 26,05%.

O Ministro Gilmar Mendes aco-
lheu as impugnações apresentadas 
pela Fundação Universidade de 
Brasília e pela União Federal quan-
to à ausência de descumprimento 
da decisão concessiva da ordem.

Fundamentou que o julgamento 
de mérito do Mandado de Segu-
rança teve por objetivo impedir o 
descesso remuneratório dos ser-
vidores da universidade de forma 
abrupta. Que a manutenção do 
pagamento da rubrica aos servi-
dores substituídos pelo SINTFUB, 
no percentual de 26,05% sobre a 
remuneração - seja por decisão 
administrativa, seja por decisão 
judicial, sem redução do valor, até 
a decisão de mérito. As decisões 
proferidas no Mandado de Segu-
rança não tiveram o objetivo de as-
segurar o pagamento ad eternum 
do percentual de 26,05% sobre 
qualquer estrutura remuneratória 
dos servidores, nem o de conceder 
o referido valor a quem nunca o 
recebeu (em razão da data de seu 
ingresso nos quadros da FUB); e, 

muito menos, o de impe-
dir a sua absorção nos 
termos do entendimen-
to firmado pelo Tribunal 
de Contas da União.

Consigna na decisão 
que o congelamento da 
base de cálculo da van-
tagem na remuneração 
anterior ao advento da 
Lei 13.325/2016, bem 
como o impedimen-
to do recebimento da 
referida verba pelos 
servidores que ingres-
saram após a prolação 
da decisão de mérito, 
em 29.9.2023, estão 
de acordo com os fun-
damentos e limites das 
decisões proferidas no 
processo. Ainda, a absorção des-
ses valores por qualquer reajus-
te futuro, está em sintonia com o 
entendimento do STF, firmado no 
Tema 494 da repercussão geral.

Importante lembrar que na de-
cisão anterior, o voto do Ministro 
Gilmar Mendes, acompanhado 
por todos demais Ministros da 2ª 
Turma, destacou as peculiarida-
des dos 26,05% pagos na UnB, 
aplicou os principios da confiança 
legítima, da segurança jurídica e 
da vedação aos comportamentos 
contraditórios pela Administração

Seguimos lutando por segurança jurídica, alimentar, pelo índice de 26,05% para todos os 
servidores e as servidoras técnico-administrativos em Educação da UnB!

 Por isso, foi concedida a segu-
rança, ou seja, procedente o man-
dado de segurança que requereu 
que as autoridades coatoras “se 
abstenham de efetuar a supressão 
do percentual relativo à URP/89 
da remuneração dos substituídos 
ou qualquer alteração de seu cri-
tério de cálculo que importe em 
redução ou congelamento da par-
cela paga a esse titulo, ou, caso 
já tenha efetuado essa supressão 
ou alteração, que imediatamente 
restabeleça o pagamento do rea-
juste de 26,05% a todos os subs-
tituídos, segundo o critério de cál-
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SINTFUB se reúne com a Secretaria Geral 
da Presidência da República e consegue 

compromisso de mediação com MGI e AGU
Na quinta-feira (8), a coordena-

ção do SINTFUB participou de uma 
reunião no Palácio do Planalto com 
a Diretoria de Articulação de Políti-
cas Públicas, da Secretaria Geral 
da Presidência da República. Parti-
ciparam da reunião os coordenado-
res do SINTFUB, Maurício Sabino, 
Francisco de Assis e Abadia Calá-
cia, da Coordenação de Políticas 
Sociais, Saúde e Seguridade So-
cial, é da coordenação da FASU-
BRA e da CUT/DF, além da coorde-
nadora da FASUBRA, Márcia Abreu 
e o Dr. Valmir Vieira, da Assessoria 
Jurídica do SINTFUB, Wagner Ad-
vogados Associados. Represen-
tando a Secretaria da Presidência: 
Itanamara Guedes Cavalcante, 
Carlos Balduíno, Pedro Ma-
rino e Joscelany da Silva.

A reunião foi resultado de 
uma série de articulações da 
coordenação do sindicato e 
também da manifestação re-
alizada em frente ao Palácio 
do Planalto, no último dia 23. 
Naquele dia, o ato performá-
tico foi visto pelo próprio Pre-
sidente Lula que enviou com-
panheiros ex-dirigentes da 
CUT, membros do governo 
para conversar com os ma-
nifestantes. Agora, a reunião 
acontece, ainda entre com-
panheiros cutistas, mas com 
caráter reivindicatório, de luta 
e manifestação democrática, 
como aquela do dia 23 que 

chamou a atenção do Presidente.
A representante da FASUBRA 

aproveitou para apresentar as rei-
vindicações e dificuldades enfrenta-
das pela categoria nacionalmente, 
na luta pelo cumprimento integral 
do Termo de Acordo e da possibili-
dade de também haver deflagração 
de uma greve nacional em breve.

Em uma conversa franca e apre-
sentando sensibilidade com as de-
mandas dos trabalhadores, algo 
impensável alguns anos atrás nos 
governos pós golpe de 2016, os 
representantes da Secretaria Geral 
da Presidência reconheceram as di-
ficuldades enfrentadas por diversas 
categorias em negociações, imple-

mentação de acordos e decisões, 
e declarou: Educação e a situação 
dos servidores técnico-administra-
tivos da UnB são uma prioridade.

“Além de exigirmos o cumpri-
mento da decisão, prevendo a se-
gurança jurídica e alimentar dos 
26,05%, integral, para todos e to-
das, sem redução ou absorção, 
solicitamos que obtenham do MGI 
o compromisso de acatar a deci-
são da reitoria da UnB, referenda-
da pelo CAD (Conselho de Admi-
nistração), e não abrir o módulo 
na folha de pagamento forçando a 
Universidade a promover absorção 
de qualquer índice nos salários dos 
técnicos”, destacou o coordenador-
-geral do SINTFUB, Maurício Sabino.

Entendendo a urgência da 
questão, destacaram que, em-
bora a Secretaria não tenha 
competência finalística, tem pa-
pel de mediar as demandas dos 
trabalhadores diante de outros 
órgãos e se comprometeram a 
subsidiar o Ministro de Estado 
da Secretaria-Geral da Presi-
dência da República, Márcio 
Macedo, para que o mais bre-
ve, possivelmente até a próxi-
ma semana, sejam articuladas 
reuniões com o Ministério da 
Gestão e Inovação em Servi-
ço Público (MGI), com a Advo-
cacia Geral da União (AGU), 
objetivando a resolução mais 
rápida das questões envolven-
do a Universidade de Brasília.

culo adotado pela instituição desde 
o momento em que incluído esse 
percentual em folha, condenan-
do-a, ainda, ao pagamento dos 
valores eventualmente não pagos 
aos substituídos a contar da data 
da impetração deste mandado de 
segurança, acrescidos de corre-

ção monetária e juros moratórios”.
Causa surpresa um manda-

do de segurança que foi deferi-
do nos termos dos pedidos, te-
nha uma decisão limitando os 
efeitos ao trânsito em julgado.

Em razão disso, a assessoria ju-
rídica ingressará com os recursos 

cabíveis, contra a decisão que inde-
feriu o cumprimento de sentença.

Qualquer novidade informaremos 
a categoria. 

Valmir Floriano Vieira de Andrade 


